
 
 
Ofício SEG.  224/2024  

Piedade/SP, 03 de dezembro de 2024. 

                                                                   

            

Excelentíssimo Presidente: 

 

Encaminhamos, por meio deste ofício, cópia da escritura pública de doação, 

obtida na data de hoje, para instrução do Projeto de Lei n° 28/2024, que dispõe 

sobre a autorização do Poder Executivo para doar áreas de propriedade municipal 

ao Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, representado pela Caixa Econômica 

Federal, para fins de construção de moradias destinadas à alienação no âmbito do 

Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV, conforme especificado. 

 

Informamos, ainda, que o referido documento foi apresentado ao Cartório de 

Registro de Imóveis e que, tão logo seja disponibilizada a matrícula atualizada, a 

encaminharemos aos nobres vereadores. 

 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, assim como 

aos nobres e dignos vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa 

Legislativa, a nossa manifestação de elevado apreço e consideração. 

 

Respeitosamente, 

 

 
 

GERALDO PINTO DE CAMARGO FILHO 
Prefeito Municipal 

 

Excelentíssimo Senhor 
Wandi Augusto Rodrigues 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Piedade 
N E S T A 
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